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ESTADO DE MATO GROSSO 

IMPL 

'b.M .... 7. 

LEI NQ 2 509 DE 22 D"; , , 
" '" 

Abre, DO Tesouro do 3st8do, o 

crédito esyeci31 nG import3Dcia de 

:cf 1 500 000 paro o fim "lue especifi 

ca • 

Faço sLJbcr 'lue <J ~':..::;se-lbléio. Le:isl"Jtiv.:J do 3stJdo de 

ereto e eu sunciono Çt ~ebuinto Lei 
ArtiLo 12 - Fica aberto, no resouro do Estudo, o crédi 

to especial de 23 1 500 000 (hum milhão e '::.u~ nher'tos mil cru­

zeiros), destinado ao pas.",nento de despesas . .;.ue correm por 

cont3 da verba C!.ldcia ?Ública - 3.1.? 4 - Drocas e r:edic:;..men­

tos do corrente exerc~ cio -? p'J ;'<3 D.3Z0'1lento C firme J .S. VnlRA 

& Glb.. I destJ prnça, proveniente d13 forneci ,:;~nto feita à Ca: 

deiu P~blica desta CapitJl . 

Artico 22 - L desp~sD prcvis~3 ~o 3rti~o anLerior, cor 

rerÁ D conte do excesso ne arrec"id,çso ::.lue os indices técni -

COs outoriz~ prever. 

Artigo }2 - .Jsta lei entr_í!,,:r em vi~or na d.lt!J: de sua 

publicaç5o, revo .... ,Jd:-lrI i1H di~poci;iôes e1'1 contr;' rio. 

1 965, 
Pa15cio .... lcncostro,em Cuiab[r, 

1442 da Inde~endênci:l e 772 da 

22 de novcwbro 
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